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• Portaria Nº 140, de 24 de Setembro de 2015 - Defere a licença para o 
desempenho de mandato classista requerido pela Servidora Rosiane 
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  PORTARIA Nº 140, DE 24 DE SETEMBRO DE 2015. 

 

Defere a licença para o desempenho 
de mandato classista requerido pela 
Servidora Rosiane Cabral Mercês 
de Souza e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE AMARGOSA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o disposto no art. 106, da Lei Complementar Municipal 

08/06, decreta: 

Art. 1º. Defere-se a licença para o desempenho de mandato classista requerido 

pela Servidora Rosiane Cabral Mercês de Souza, pelo prazo de 02 (dois) anos, nos 

termos da Lei Complementar Municipal de nº 008/2006.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

   Gabinete da Prefeita, 24 de setembro de 2015. 

Karina Borges Silva 
Prefeita Municipal
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